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CONTRATO No206 /2024

REF.: PREGÃO Er,rrnÔNrCO X.. ODgt2o24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O5OI2O24

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, O TTIUNTCÍPTO OB
Ácue rrua,ga, E, Do ourRo LADo, A
EMPRESA F BORGES EQUTPAMENTOS EIRELI,
NA FORMA ABAIXO:

O MUNICIPIO DE AGUA FRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ^4F sob o no
13.606.70210001-65, com sede à Rua Rui Bar bosa no 10, centro, Água Fria/Bahi4 neste ato representado por
seu Prefeito, o Sr. RENAN ARAUJO BARROS, brasileíro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Irari! no
9991, Centro, Água Fria-BA, CEP: 48.170.000, inscrito no CPF n' 8I6.XXX.XXX-15 e RC n'
I I.XXX.XXX-77, doravante designada CONTRATANTE, e do outro lado F BORGES EQUIPAMENTOS
EIRELI, pessoajurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n' 39.935.34610002-06, com sede na Rua
Holdercim, 1000 QD III, LT l9A STR Il, Teneo SL 07 B, BOX, CIVIT II, Serra Espirito Santo-ES,
Telefone: (44) 3017 -6417, E-mail: vendas@meuseouipamentos.com.br, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sf FABIO BASILIO BORGES, Brasileiro, administrador
,maior, portador da carteira de identidade n'43.XXX.XXX, inscrito no CPF: 226.XXX.XXX-94, celebram o
presente Contrato de Fomecimento, na consecugão do objeto contratado, descrito abaixo, constante no
Processo Administrativo no 05012024, regendo-se pela Lei Federal n' 14.t33, de 0l de abril de 2021, as
quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas::

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l Constilui objeto do presente termo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECLALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PANA ATENDER A
NECESSIDADE DO MUNICíPIO DE ÁGUA FRIA-BAHIA.

1.2 Este Contrato guarda conformidade com o Pregão Eletrônico n" 00912024, e seus Anexos, incluindo-se,
ainda à proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos constaÍrtes do Processo
Administrativo no 050/2024.

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4E170-ü)0.
Email:@

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUCelular: (75) 98252-8764

Item Especificação Und Quant. Marca
Valor

unitário
Valor total

7

Tablet- Tamanho da tela mínimo de 10.1"
Resolução de tela máxima HD mínimo de
390ppi brilho mínimo 300 cd/m'?. Memoria
RAM: 4GB ou superior Capacidade: 32G8.
Capacidade máxima de memória suportada:
128G8. Tipo de leitor de cartão de memória:
microsd com rede móvel com conectividade
celular. Conectividade Bluetooth, USB C,Wi-
Fi,4G. Resolução das câmeras traseiras: 5

Mpx Resolução da câmera frontal: 2 Mpx
com saída para fones de ouvido, com GPS:

Capacidade da bateria:6000 mah ou superior

Und 720
Positivo/

Vision
TABlO

Rs 1.100,00 Rs 132.000,00
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clÁusur-a spcu A - DA }'IGENCIA

2.7 O prazo de execução e vigência do presente contrato será de l2(doze) meses, contados da data de sua

assinatur4 podendo ser objeto de prorrogação, mediante lavratura de termo aditivo.

LA TERCEIRA - DO V RMADEPAG

3.1 O valor total do presente contrato é de R$ 242,750,00 (duzentos e quarenta e dois mil, setecentos e

cinquenta reais).

3.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal emitida conforme

legislação vigente, a efetiva prestação dos serviços e aceite final do CONTRATANTE.

3.3 A CONTRATADA deverá apresentaÍ a CONTRATANTE a Nota Fiscal de acordo com o respectivo

empenho, devendo ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Água Fria /BA.

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4El?0-fl)0.
Emâil: setor.contratos@âsuafria.ba.sov.br

CNPJ: 13.606.70210001{5
Tevcelulâ r: (7 5') 98252-87 64

sistema operacional Android 13 ou superior
Processadores: octa-Core ou Superior
Velocidade do processador 1,6 Ghz ou

Superior Carregador com cabo.

2

Monitor Tamanho da Tela mínimo 17
polegadas widescreen TN led Formato de
Tela: 16:9 Resolução (máx):1366x768 Brilho
minimo: 200cd/m' Contraste: 500:1 Tempo
de Resposta maximo: 3ms Entrada de video:
HDMI, VGA cabos incluídos cabos,
certificação RoHS.

Und 40

LG/2OMK

400H-B

19.5

Polegada
5

Rs 7oo,oo Rs 28.000,00

3

Notebook lntel core i3 8 Nucleos Memória
RAM:8 GB Tipo de memória RAM: DDR4

capacidade do SsD 512 GB Tipo de resolução
Tela:HD Resolução da tela: FULL HD Tamanho
da tela: 15" , 1x USB 3.0, 2x USB 3.2, 1x USB

tipo c Com Wi-Fi AC: Com HDMI: Sim Com

Bluetooth 5.1 : com saída para fones de

ouvido: Sim Com microfone: Com teclado
numérico: Com porta ethernet RJ4S: Com

câmera web: Sim Tipo de batería: 3 celulas

42wh

Und 10

Acer/Asp
ire 3-i3-
N305-8

GB RAM-

ssD

512G8
Tela 15.6

Rs 2.6s0,00 Rs 26.500,00

4
Notebook lntel core i7 8 nucleos, frequência
até 4.3 GHz ou superior Memória RAM: 8 GB

Tipo de memória RAM: DDR4 SSD 512G8
Resolução da tela: FULL HD Tamanho da

tela:15" ou Superior Tipo de tela: LED, placa

de vídeo com frequência mínima 1850MH2,
quantidade de portas USB:3 com WiFi, com
HDMI, Com Bluetooth, com saída para fones

de ouvido: Com microfone: Com teclado
numérico: Sim Com porta ethernet RJ45

integrada: Com câmera web

Und 15

Acer/Asp
ire 5-i7-
12650H-

8GB

RAM-SSD

512G B

Tela 15.6

Rs 3.7s0,00 Rs 56.2s0,00

VALOR

TOTAL
R5:242.750,00
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3.4 Havendo qualquer inegularidade na nota fiscal apresentada ou na pÍestação dos serviços, o prÍzo para
pagamento somente será contado a partir de sua regularização.

3.5 O pagamento será feito exclusivamente na CONTA CORRENTE N' 18.741-6, AGÊNCh: 0726,
SICREDI da CONTRATADA, considerando-se, porém, que:

I - não será aceita cobrança bancária;

II - não haverá pagamento antecipado;

3.6 Nos preços previstos no Conüato estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários,

encargos sociais, previdenciiírios e trabalhistâs de todo o pessoal da CONTRATADA, como também

fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e

equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer

outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumpÍimento pela CONTRATADA das

obrigações.

3.7 Além da Nota Fiscal, a empresa deverá apresenta-r e manter atualizados os documentos referentes a
regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Certidão Negaliva
de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei n". 12.440, de 2011.

3.8 Na eventualidade de aplicação de multas à CONTRATADA, estas deverão ser liquidadas
simuhaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da
penalidade.

3.9 O CNPJ da CONTRATADA, constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação
apresentada no procedimento de dispensa.

3.10 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRÂTADA enquanto pendente de liquidação de quaisquer

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em viÍude de penalidades ou inadimplênci4 sem que isso

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetiíria.

3.ll Quando da ocorrência de eventuais atasos de pagamento provocados exclusivamente pela

CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeir4 e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

Íàxà de O,syo (meio por cento) ao mês, ou 60Á (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

r=(r)«r 00)/36s

EM=[xNxVP,onde:

I =. Índice de compensação financeira:

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

3.12 A Prefeitura Municipal procederá a retenção do Imposto de Renda na Fonle (IRRF) conforme Instrução

Normaiiva 2.145 de 26 de juúo de 2023 a qual alterou a Instrução Normativa 1.234120'12.

UARTA - REGIME DE CUCÃO/FORMA DE FO CIMENTOCLÁUSULA

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Friâ - BA - CEP: 4E170-000.

Email:@
CNPJ: 13.606.70210001-65

TeVCelular: (1 5) 98252-87 64
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4.1 O§) pedido§) serri(ão) feito(s) através de Ordem de Fomecimento que será encaminhada ao fomecedor,
via e-mail, de forma presencial ou outro meio possível.

4.2 A CONTRATADA deverá efetuaÍ a entrega dos pÍodutos no seguinte enderego: Praça da Matriz l5 -
Centro - Água Fria BA - CEP: 48170-000, ou em local determinado pela Administração, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, apos o recebimento da Ordem de Fomecimento, se responsabilizando por todas as

despesas referentes ao objeto. O horiírio de Íecebimento é de segunda a sexta-feir4 das 08:00 à l2:00h e

l4:00 à l7:00h.

4.3 A ContÍatada deverá manter, duÍante a execução do Contrato, em compâtibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência e no Contrato.

4.4 Nos preços propostos estão inclusas todas as despesas com transporte, seguros, impostos, taxas e
contribuições, despesas administrativas, lucro e demais insumos necessários à sua composição.

4.5 No presente contrato não será permitida a subcontratação ou terceirização.

CLÁUSULA oUINTA . CR,ITÉRIoS DE ACEITABILIDADE

5.1 O prazo para entrega deve ser de 05 (cinco) dias úteis e foi estabelecido dentÍo de parâmetros regulares
do mercado e da economicidade da Administração.

5.2 O aceite/aprovação do objeto pelo órgão não exclui a responsabilidade civil da empresa por vícios de
quantidade ou qualidade dos serviços prestados.

5.3 A aceitação inicial dos produtos será feita mediante a abertuÍa do(s) volume(s), quando da entrega, na
presença da CONTRATADA e do CONTRATANTE, os quais, em conjunto, conferirão o conteúdo dos
mesmos. A conferência será realizada através de romaneio (lista de material), a ser fomecida quando das
entregas, detalhando claramente todas as partes integrantes destes. Este detalhamento não poderá ser feito
por códigos, e sim pela descrição dos produtos, com a respectiva quantidade.

5.4 A aceitação final dos produtos apenas se dará após a constatação do recebimento e qualidade dos
mesmos, através de Termo de Recebimento Definitivo. Em caso de oconência de qualquer inadequação nas

características dos produtos serão recusados

5.5 Os produtos deverão atender as especificações técnicas contidas no Edital e na Proposta de Preços Final,
sob pena de devolução e aplicação das penalidades legais.

5.6 A CONTRATADA deverá fomecer, no ato de entrega, produtos com garantia da qualidade de todos os

produtos ofenados, pelo prazo mínimo estabelecido pela lei, salvo o uso indevido, acidente ou desgaste

natural, contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pelo CONTRATANTE.

5.7 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação deÍinitiv4 porquanto dependeá da aferição por

agenre público designado Fiscal do Conrato, obrigando-se a CONTRATADA a:

a) Executar os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnico e ferramental apropriados;

b) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritiíria e exclusivamente, às suas custas e

riscos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, bem assim os

executados com vícios, defeitos, incorreções, eÍros, falhas e imperfeiçÕes, decorrentes de culpa da empresa
prestador4 inclusive do emprego de mão-de-obra

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO / REVISÃO / Rf,,EOUILIBRIO

6.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da pÍesente licitação não seÉ reajustado, exceto quando

ocorrer prorrogação contratual por pÍazo superior a 12 (doze) meses, quando poderá ser promovido reaiuste

do valor contratual mediante requerimento da parte interessada.

Rua Rui Barboss, t0 - Centro - Águr FÍia - BA - CEP: 48170-000.
Email:@

CNPJ: 13,606.70210001-65
Teycelulâr: (75) 98252-t764
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6.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediânte solicitação dâ contratâda, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial compatível
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 Para fins de reajuste o índice setorial poderá ser aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionário de menor
impacto financeiro pam a gestão pública.

6.4 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei n" 14.133 de 202, em especial do art.
124.

6.5 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessiírios, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

6.6 O prazo para resposta aos pedidos repactuação de preços ou de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso, será de I (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada,
por igual periodo

CLÁUSULA SÉTIMA - DA oRIGEM DoS RECURSoS

7.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orgamentária:

Unidade Orçamentária: 3000 - Secretaria de Administração e Finanças

Atividade / ttojeto: 2004 Gestão das Ações Administrativa da Secretaria de Administração e Financias.

Unidade Orçamentária: 4000 - Secretaria Municipal de lnfraestrutuÍa e Serviços Públicos

Atividade / Projeto: 2010 Gestão das Ações Administrativa da SecretaÍia Municipal de Infraestrutura e

Serviços Públicos.

Unidade Orçamentrária: 5000 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Atividade / Projeto: 2012 - Cestão das Ações Administrativa das Ações Funcionais do Sistema Educação
Municipal

Unidade Orçamentríria: 6000 - Secretaria Municipal de Saúde

Atividade / hojeto. 2019 - Gestões das Ações Administrativo Fundo Municipal de Saúde

2020 - Gestões Administrativa das ações atenção biásica

2023 - Cestão das Ações Administrativa das Ações do Hospital Matemidade Luiz
Eduardo

2024 - Gestiio das ações administrativa das ações agente comunitários de saúde

Unidade Orçamentrária: 7000 - Secretaria de Assistência Social

Atividade / Projeto: 2027 - Gestão das Ações Administrativa do Conselho Municipal Tutelar

2033 - Gestão das Ações Administrativa da Promoção e Proteção da Criança e do
Adolescente

2026 Gestão das Ações Administrativa do Fundo Municipal de Ação Social

2030 - Gestão das Ações Administrativa de Ações Bloco - IGBF

2037 - Gestão das Ações Administrativa das Ações IGD SUA

Unidade Orçamentríria: 8000 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultua e Meio
Ambiente

Ruâ Rui Bârbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4t170-000.
Emril: setor.contrstos@aeuafria.ba.gov.br

CNPJ: 13.606.702i0001-65
TeuCelulsr: (7 5) 9825281 64
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Atividade I ProjeÍo:2034 Gestão das Ações Administrativa dâ Secretâria Municipal de Desenvolvimento
Econômico,Agricultura e Meio Ambiente

Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00 - Material de Consumo

44.90.52.00.00 - EquipaÍnentos e Material Permanente

Fonte: 1500, 1720,1660,1669, 1550

CLAUSULA OITAVA - DA GARÁ.NTIA DO CONTRATO

8.1 No presente contrato não seá exigido a prestação de garantia para execução do objeto.

CLÁUSULA NONA - DÀ GARANTIA DO OBJETO

9.1 Fica a prestagão de serviços vinculada as normas da Lei n'8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor,
no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGACÔES

I O.I DA CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Dispensa;

b) Atestd a conformidade dos serviços prestados com as especificações constantes da Dispens4 para fins de

aceitação e recebimento dellnitivo:

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor
especialmente designado, se for o caso;

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fomecimento do serviço, no prazo e

forma estabelecidos na Dispensa.

10.2 DA CONTRATADA:

a) A CONTRATADA del/e cumprir todas as obrigações constantes na Dispensa, seus anexos e sua propost4
se for o caso, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitâ
execução do objeto;

b) Executar os serviços, conforme especificações, prazo e local constantes na Dispensa e seus anexos, se for
o caso, acompaúado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, quando couber;

c) Repamr, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à suas custas e

riscos, no prazo miíximo de 05 (cinco) dias, os serviços recusados pelo CONTRATANTE, bem assim os

executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa
prestador4 inclusive do emprego de mão-de-obra;

d) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de
entreg4 os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa;

f) Indicar preposto para represenú-la durante a execução do contrato, se for o caso.

g) responder por erros motivados pela inobservância do Contrato, leis, regulamentos ou portarias e posturas

públicas de qualquer âmbito dejurisdição;

Rua Rui Barboss, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.
Email:@

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUCelular: (75) 98252-E764
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h) responder por indenizações ou reclamações motivadas por erro, negligênci4 imperícia ou imprudência na
entrega do objeto do contrato;

i) responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão
dos seus empregados ou terceirizados em deconência do fomecimento do objeto do Contrato ou, aind4 pela
inobservância das determinações legais e aquelas outras emanadas pelas autoridades constituídas.

CLÁUSULA DúCIMA PRIMEIRA. DAS INFRÀCÕES E SANCÕES ADMIMSTRÀTIVA S

ll.l Fica vinculado o presente contrato à condições previstas nos Art. 155 e 163 da Lei Federal no
'l,4.13312021, no que couber, em especial:

I 1.2 Comete infração administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155

da Lei n' l4.l 33. de 2021. quais sejam:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que câuse gÍave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a propost4 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não emÍegar a documentação exigida para a contratação quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o Íetardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

execução do contÍato;

i) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturez4

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

k) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5'da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013.

I 1.3 O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteÍiores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

I - Advertência pela falta do subitem "a" deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais gave;

Íl - Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fomecedor,
por qualquer das infiações dos subitens "a" a "k";

III - Impedimento de licitar e contÍatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens "6" a"B"
deste Contrato, quando não se justificar a imPosição de penalidade mais grave;

lV - Declaração de inidoneidade pam licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3

(três) anos e miáximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "h" a "k", bem como nos demais casos que

justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

I1.4 O atraso injustificado na execução do contÍato sujeitará o contratado a multâ de mora de 100Á (dez por

cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fomecedor, na forma prevista no inciso
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Il do item I1.3, e não impediní que a Administração a conveÍa em compensatória e promova a extinção
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei.

I L5 Na aplicação das sanções serão considerados:

| - a natl.:reza e a gÍavidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração Públicq

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme norÍnas e orientações dos
órgãos de controle.

I 1.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobradajudicialmente.

ll.7 A aplicação das sanções previstâs neste termo de referência não exclui, em hipótese algum4 a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

I 1.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

CLÁUSULA DÉCI}IA SEGUNDA - DA RESCISÃO

l2.l O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o pÍesente contrato unilateralmente quando

ocoÍrerem as hipóteses do art. 137 da Lei n" 14.133121.

12.2 A rescisão do presenle contrato poderá ser ainda amigável, por acordo entre as paÍes, na forma do art.
138, II da Lei n' 14.133121, ou judicial, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA XIGÊNCIA DE RESERVA DE CARGOS

l3.l A CONTRATANTE se reserva no direito de exigir da CONTRATADA a obrigação de cumprir as

exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, quando for o caso.

CLAUSULA DECIMA OUARTA - D FISCALIZACÃO DO CONTRATO

l4.l A execução do contrato sení acompanhad4 conforme o caso, nos termos dos art. 117 e 140 da lei
federal n' 14.133121.

14.2 A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 140, §l'da lei federal

n" l4.l33l2l).

14.3 A Fiscalização do presente contrato será realizada pelo(a) servido(a) MOACIR ANJOS DA SILVA,
nos termos do artigo I 17 da Lei 14.133121, ao qual competirá velar pela perfeita execução do pactuâdo, em

conformidade com o previsto na proposta da Contratada e neste instrumento.

14.4 Em caso de eventual inegularidade, inexecução ou desconformidade na prestação dos serviços, o agente

fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências exigidas para sanar a falha ou defeito
apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a terceiros,

será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada.

14.5 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada por
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas
imperfeições de natureu técnicâ ou aqueles provenientes de vício redibitório.

14.6 O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços objeto do contrato, caso

os mesmos afastem-se das especificaçÕes da proPosta apresentada.
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CLAUSULA DECIMA OUINTA - DA PUBLICIDADE

15.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato bem como dos extratos de
termos aditivos, se for o caso, em conformidade com a Lei n.' '14.13312021, no Diário Oficial Eletrônico da
Prefeitura Municipal de Água Fria-Bahia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL E DO FORO

ló.1 O presente contrato rege-se pelas disposições expresszrs na Lei 14.133 de 0l de abril de 2021, suas
alterações e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contralos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidoq Código Civil e demais
normas aplicáveis à espécie do Município de Água Fria /Ba.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 14.133 de OltO4lTl e suas alterações,
reconendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito.

16.2 Para todas as questões oriundas do presente contrato será competente o foro da Comarca de IrarálBahi4
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem j ustos e acordados, as partes assinam o presente contrato em dtras vias de igual teor, para que
se produzam os efeitos de Lei.

Agua Fria/BA, l8 de novembro de 2024

CONTRATANTE:

laot

ma digitalpoÍ
FLAVIA

SOUZA
tRIÍINA DÊ5oU2A

ORGES:048102a79a5

BORGE5:04810247945 2024.12.0310:34:25
-03'00'

F BORGES EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ sob o n" 39.935.3461000246
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